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PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 431, DE 07 DE MAIO DE 2025.

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCELO DUARTE DA SILVA, JUIZ FEDERAL
COORDENADOR SUBSTITUTO DO FÓRUM CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71 de 31 de março de 2009 do Conselho Nacional de
Justiça;
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da
Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre as Escalas de Distribuição e as Escalas
de Plantão Judiciário nas Seções Judiciárias;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento COGE nº 01/2020, de 22 de janeiro de 2020;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução PRES nº 575, de 14 de fevereiro de 2023, que estabelece os
horários de funcionamento da Justiça Federal da 3a. Região;
 
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pela Dra. Maria Carolina Akel Ayoub  em
concordância com o Dr. Diego Paes Moreira.
 
RESOLVE:
 
ALTERAR, em parte, a Portaria nº 430/2025 de 28 de abril de 2025, desta Coordenadoria Administrativa,
referente a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal Criminal para fazer constar como
segue:
 
 
                      PERÍODO  VARA

     
                     JUIZ(A) PLANTONISTA

      09/05/2025 (até 23:59hs)       6ª                    Dra. Maria Carolina Akel Ayoub
      10/05/2025 (a partir das
00:00hs)       6ª                    Dr. Diego Paes Moreira

      11/05 a 16/05/2025       6ª                    Dra. Maria Carolina Akel Ayoub

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Duarte da Silva , Juiz Federal Coordenador do
Fórum Criminal, em 07/05/2025, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 11949584 e o código CRC 652D006E.
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